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11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 
11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;
11.1.3 Apresentar atestado médico no sentido de gozar de boa saúde física e mental fornecido por profissional da Unidade Básica do município;
11.1.4 Ter nível de escolaridade – Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município;
11.1.6 Apresentar declaração de dependentes para o Imposto de Renda;
11.6.7 Apresentar a autodeclaração étnico-racial;
11.1.8 Apresentar o comprovante de inscrição do PIS/PASEP;
11.1.9 Apresentar o RG / CPF;
11.1.10 Apresentar o número da conta bancária no BANRISUL, podendo ser conta salário.
11.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

